
ARMAN O CO. 
Secretário de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA st  
ESTADO DO PARANÁ 	 '‘W 

UMUARAMA 

DECRETO N° 236/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para atender à programação constante do 

Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de excesso de arrecadação da Fonte 501 - Receita de Alienação de Ativos, no 
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), considerando a tendência do exercício nos 
termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 dej tubro de 2014. 

ANDRÉ LUIS BE ALEZ CORRÊA 
Secretário Munic al de Fazenda 
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ANEXO I e 
ANEXO AO DECRETO N° 236 DE 21/10/2014 

Crédito Adicional ,Suplomontar -iinciso,iirdo art. 41, da Lei Federo],  n° 4.320/64 	5  

SURLEMENTAÇÃO:DE'DErà RE'áA kPLICAÇÃO) 

.. 1 • CoRGÃO: 05.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Veie FUNC1ONALtv ,ATIVIDADEIPROLIETO/OP: ESPECIAL .:••0- 'iseekineweNATUREZA1DA`DESPESAe~~ mt.FONTE jeo, VALOR .-7-N 

04 122 0002 3006 
S M ti 	- 	"Aquisição 	e 	Reposição 	de 

Equipamentos e Matenel Perrnendnie . 
A 	: 	

• 	1 	• 
EQUIPAMENTOS 	E 

. ,,.. , 	MATERIAL PERMANENTE 

14~78011. W1.3.81~1.4~Niiiire ..-41'12-1131~177-11714.73eCt  ..4.. 

 

4 ie...e.,34.11.., 7-6;,V_ t'' f..7 	.:-.TOTACGERAL 

501 R$ 	50 000.00 

R$1 .- 50000001 

ÓRGÃO: 08.- SECRETARIA MUNICIPAL1 DE OBRAS 
UNILJAUL:.Uti lA)<. 

WC FUNCIONAlik.. 
- UIttI LM' 	LJC l/OrtnJ 

-, 	ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL7.e. b,..--.3.•oenet."NATUREZA7DA DESRESA.ifece11:1:101,‘ • ,ãFONTEus ~VALOR 11311181 

" - "i'i 2“ 
23 591 0007.1069 

L 	' 	' 	i' L.'• 
Construção do Centro de Eventos 4 4 90 51 00 00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 501 R$ 	30.000,00 

Watt `rAR.LSIiikenrcY l,pgereei-TOTAL GERAL RS j e.;30000,00,1 
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